
 

 
 

          Gabinete do Senador JORGE KAJURU 

 

 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2021 

Altera o art. 321 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 
outubro de 1941 (Código de Processo Penal), para 
vedar a concessão de liberdade provisória, com ou 

sem o pagamento de fiança, a réu que tenha 
praticado crime com resultado morte causado a 

título doloso. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 321 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 

1941 – Código de Processo Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte 
parágrafo único: 

“Art. 321................................................................... 

Parágrafo único. É vedada a concessão de liberdade 

provisória, com ou sem o pagamento de fiança, a réu que tenha 
praticado crime com resultado morte causado a título doloso.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

Os crimes com resultado morte causado a título doloso são 

aqueles mais graves, mais revoltantes e que causam maior aversão na 

sociedade, uma vez que atentam contra o principal direito de uma pessoa, 

que é o direito à vida. O agente que pratica esses crimes demonstra, com essa 
conduta, que não está apto ao convívio social, devendo permanecer 

segregado do restante da sociedade até o julgamento do processo.  
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A segurança pública e, consequentemente, o interesse público 

devem sempre prevalecer quando em conflito com direitos meramente 
individuais. Não se pode admitir que pessoas que tenham praticado crime 

com resultado morte a título doloso permaneçam em liberdade enquanto 
aguardam o julgamento de seu processo, colocando em perigo a 

incolumidade física e a vida do restante dos membros da sociedade. 

Diante desse quadro, apresentamos o presente projeto para 

vedar, durante a tramitação do processo penal, a concessão de liberdade 
provisória a acusado que tenha praticado crime com resultado morte causado 

a título doloso. Com essa medida, pretendemos retirar de circulação 
criminosos extremamente perigosos, que, pela possibilidade de reincidência, 

representam um grande risco à sociedade brasileira. 

Diante do exposto, esperamos contar com o decisivo apoio dos 
nobres Pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões,  

Senador JORGE KAJURU 
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